
 

 
 

Estado de Santa Catarina 
MUNICÍPIO DE BELMONTE 

 

  

Tel./Fax (49) 3625 0066 
www.belmonte.sc.gov.br - e-mail: belmonte@belmonte.sc.gov.br 

Rua Eng. Francisco Passos, 133 - CNPJ 80.912.108/0001-90 - CEP 89925-000 - Belmonte (SC) 

 

                                                   EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N.º 35/2022 
 
 

O MUNICIPIO DE BELMONTE, Estado de Santa Catarina, torna público, para conhecimento dos interessados, 
que fará realizar licitação na modalidade de PREGÃO PRESENCIAL PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, 
TIPO MENOR PREÇO UNITÁRIO, no dia 18 de julho de 2022; e que para tanto estará recebendo o credenciamento 
até às 09h00min do dia 18 de julho de 2022, no Departamento de Licitações, os envelopes contendo a PROPOSTA e 
DOCUMENTAÇÃO referentes ao presente Edital, cuja abertura das propostas dar-se-á às 09h10min do mesmo dia. 

Se no dia supracitado não houver expediente, o recebimento e o início da abertura dos envelopes referentes a 
este Pregão serão realizados no primeiro dia útil de funcionamento da PREFEITURA MUNICIPAL DE BELMONTE, que 
se seguir. 

O esclarecimento de dúvidas a respeito de condições do edital e de outros assuntos relacionados a presente 
licitação poderão ser obtidas junto ao Dpto. de Compras e Licitações ou pelo fone 0**49 3625 0066. 

Esta licitação destina-se a garantir a observância do princípio constitucional da isonomia e a seleção da 
proposta mais vantajosa para o MUNICIPIO DE BELMONTE. 

Fundamento Legal: Lei Federal n.º 10.520, de 17/07/2002, aplicando-se subsidiariamente, no que couber, a Lei 
Federal n.º 8.666, de 21/06/93, Decreto Municipal 39/2007, Decreto Municipal nº 27/2014 e demais exigências deste 
Edital e anexos. 
 
1 - OBJETO 
1.1. O objeto do presente Edital consiste o registro de preços para contratação eventual e futura de empresa 

para prestação de serviço de impermeabilizante de telhados em prédios da administração municipal de 
Belmonte - SC, com aplicação de manta asfáltica alumínio em poliéster e manta asfáltica alumínio colorida, 
de acordo com as especificações do edital. 
 

1.2. 2 - CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO E PROCEDIMENTOS 
2.1. Poderão participar deste Pregão Presencial as empresas interessadas do ramo de atividade do objeto desta 
licitação que comprovem sua qualificação, na forma indicada neste Edital.  
2.2. A participação na licitação importa total, irrestrita e irretratável submissão dos proponentes às condições deste 
Edital.  
2.3. Não poderão concorrer, direta ou indiretamente, nesta licitação ou participar do contrato dela decorrente: 
2.3.1. Empresas constituídas em consórcios e pessoas físicas.  
2.4. Conforme estabelece o art. 48, inciso I, da Lei Complementar Federal nº 147, de 07 de agosto de 2014, o ITEM ou 
LOTE, cujo valor orçado seja igual ou inferior a R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), é de exclusiva participação de 
MICROEMPRESAS e EMPRESAS DE PEQUENO PORTE, que comprovarem o enquadramento no momento do 
credenciamento; 
2.5. O ITEM ou LOTE, que não atender no mínimo 03 (três) propostas válidas, de empresas enquadradas como ME ou 
EPP, será aberto para participação das empresas normais, a fim de evitar a repetição do certame. 
 
3 - DA APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES 
A proposta e os documentos exigidos deverão ser entregues e protocolados no Departamento de Licitações da 
Prefeitura Municipal de Belmonte, sito no endereço, data e horário supra citados em dois envelopes lacrados, 
denominados, respectivamente de N.º 01 – PROPOSTA  e N.º 02 – DOCUMENTAÇÃO, devendo conter na parte 
externa os seguintes dizeres. 
 
AO MUNICIPIO DE BELMONTE. 
ENVELOPE 1 – PROPOSTA 
PREGÃO 35/2022 
EMPRESA: 
AO MUNICIPIO DE BELMONTE/FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE. 
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ENVELOPE 2 – DOCUMENTAÇÃO 
PREGÃO 35/2022 
EMPRESA: 
 
4 – DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS  
4.1. O registro formalizado na ata a ser firmada entre o Município de Belmonte e as empresas que apresentarem as 
propostas classificadas em primeiro lugar no presente certame terá validade até 12 meses, a partir da data da 
apresentação das propostas. 
4.2. Durante o prazo de validade do Registro de Preços o Município de Belmonte, não ficará obrigado a contratar os 
itens objeto deste Pregão Presencial exclusivamente pelo sistema de Registro de Preços, podendo realizar licitações e 
outras formas de contratação quando julgar conveniente, desde que obedecida à legislação pertinente às licitações, 
ficando assegurada ao beneficiário do registro a preferência em igualdade de condições.  
4.3. O direito de preferência de que trata o subitem anterior poderá ser exercido pelo beneficiário do registro quando o 
Município de Belmonte, optar pela aquisição por meio legalmente permitido e o preço cotado neste for igual ou superior 
ao registrado.  
4.4. O Município de Belmonte acompanhará a evolução dos preços de mercado, com a finalidade de verificar sua 
compatibilidade com aqueles registrados na ata, sendo que serão considerados compatíveis com os de mercado, os 
preços registrados que forem iguais ou inferiores a média daqueles apurados. 
 4.5. Caso seja constatado que o preço registrado na ata seja superior à média dos preços de mercado, o gerenciador 
solicitará ao fornecedor, mediante correspondência, redução do preço registrado, de forma a adequá-lo aos níveis 
definidos no subitem anterior.  
4.6. Caso o fornecedor não concorde em reduzir o preço, será liberado do compromisso assumido, e o gerenciador da 
ata deverá convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação.  
4.7. Em hipótese de não haver êxito nas negociações de que tratam os subitens anteriores, o gerenciador procederá a 
Revogação da ata, promovendo a compra por outros meios licitatórios.  
 
5 – DO CREDENCIAMENTO 
Deverão ser apresentado no ato do credenciamento, apartado dos envelopes: 
5.1. O licitante deverá comprovar, na Sessão Pública, a existência dos necessários poderes para a formulação de 
propostas e para a prática de todos os demais atos inerentes ao certame. 
5.2. Se a empresa se fizer representar pelo seu proprietário, dirigente ou assemelhado, deverá este apresentar 
documento que comprove tal condição, sendo Contrato Social ou Estatuto acompanhado de Ata ou documento de 
delegação de poderes. 
5.3. Caso seja designado outro representante, este deverá estar devidamente habilitado através de procuração, ou 
termo de credenciamento, podendo ser utilizado o modelo do Anexo II, acompanhado de Contrato Social ou Estatuto 
juntamente com a Ata ou documento de delegação de poderes. 
5.4. No ato de credenciamento, o representante da empresa licitante deverá se identificar mediante a apresentação, o 
Pregoeiro, de sua Cédula de Identidade ou documento equivalente, para conferência dos dados com aqueles 
informados no documento de credenciamento. 
5.5. Em sendo a empresa participante Micro Empresa (ME) ou Empresa de Pequeno Porte (EPP), esta deverá 
comprovar sua condição, mediante apresentação de Certidão Simplificada de Enquadramento pela Junta Comercial 
competente para que se cumpra o disposto na Lei Complementar nº 123/2006 (alterada pela Lei 147/2014), sob pena 
de decair o direito, devendo ser apresentada fora dos envelopes, no ato da entrega dos envelopes. Será considerada 
válida a certidão que tenha sido emitida a menos de 120 (cento e vinte) dias da data marcada para a abertura da 
presente Licitação. 
5.6. Declaração dando ciência de que cumprem plenamente os Requisitos de Habilitação, conforme modelo constante 
no Anexo III. 
5.7 Serão desconsiderados os documentos de credenciamento, Declaração de Habilitação e Comprovação do 
Enquadramento como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte insertos no envelope “PROPOSTA” ou 
"DOCUMENTAÇÃO". 
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 6 – DA PROPOSTA 
6.1 A Proposta deverá obedecer rigorosamente os termos deste Edital, não sendo considerada aquela que apresentar 
divergências com o objeto da licitação ou fizer referência a propostas de concorrentes, implicando na sua imediata 
rejeição; 
6.2 – A Proposta deverá ser elaborada de acordo com as diretrizes estabelecidas neste Edital, que atendam ao objeto 
da licitação quanto as especificações solicitadas, devendo ainda conter a respectiva marca, quando couber, sob 
pena de desclassificação; 
6.3 – A proposta deverá ser apresentada em 1 (uma) via impressa em papel, com clareza, sem emendas, rasuras, 
acréscimos ou entrelinhas, datada, rubricada em todas as folhas e assinada ao seu final pelo representante legal, com 
preço unitário e total, e ainda devendo contar as seguintes informações: 

a) Razão Social da empresa, endereços e n.º do CNPJ da proponente; 
b) Valor Unitário por item, discriminados o valor total, em moeda corrente nacional, sendo admitidas até 03 

(três) casas decimais após a vírgula;  
6.4 – A Validade da Proposta é de 60 (sessenta) dias, o qual será contado a partir da data da sessão de abertura dos 
envelopes propostas. Na contagem do prazo excluir-se-á o dia de inicio e incluir-se-á do dia de vencimento. Se a 
proposta for omissa em relação aos prazos, presumir-se-ão aceitos aqueles indicados neste Edital. 
6.5 – A proposta que apresentar preço superior ao preço máximo estabelecido, de acordo com o Anexo I, será 
automaticamente desclassificada; 
6.6 - A proposta deverá ser apresentada em uma via de papel, sem emendas ou rasuras sob pena de desclassificação 
e uma via em meio digital, a partir do programa Betha Auto Cotação 2.0, devendo esta ser entregue em disquete, CD 
ou em PEN DRIVE. 

6.6.1 – O arquivo em disco destina-se, a agilizar o procedimento de abertura e julgamento das propostas, não 
sendo fator de desclassificação da proponente. 
6.7 - Em nenhuma hipótese poderá ser alterado o conteúdo da proposta apresentada, seja com relação a preço, 
pagamento, prazo ou qualquer condição que importe a modificação dos termos originais. Serão corrigidos 
automaticamente pelo Pregoeiro quaisquer erros de soma e/ou multiplicação, ou demais formalidades. 
6.8 - A falta de data e/ou rubrica da proposta poderá ser suprida pelo representante legal presente à reunião de 
abertura dos envelopes "Proposta" com poderes para esse fim. 
6.9. - A falta do CNPJ e/ou endereço completo poderá também ser preenchida pelos dados constantes dos documentos 
apresentados dentro do envelope "Documentação". 
6.10 - A cotação apresentada na proposta e levada em consideração para efeito de julgamento será de exclusiva e total 
responsabilidade da licitante, não lhe cabendo, neste caso, o direito de pleitear qualquer alteração, seja para mais ou 
para menos.  
6.11 Vícios, erros e/ou omissões, que não impliquem em prejuízo para o Município, poderão ser desconsiderados pelo 
Pregoeiro, cabendo a esta agir em conformidade com os princípios que regem a Administração Pública.  
6.12 Independentemente de declaração expressa, a simples apresentação da proposta implica em submissão a todas 
as condições estipuladas neste Edital e seus anexos. 
 
7. DA HABILITAÇÃO 
7.1 O Envelope nº 02 - DOCUMENTAÇÃO deverá conter os seguintes documentos de habilitação:  
a) Certidão Conjunta Negativa (ou Positiva com Efeitos de Negativa) de Débitos Relativos a Tributos Federais e à 
Dívida Ativa da União (ABRANGENDO AS CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS);  
b) Certidão Negativa (ou Positiva com Efeitos de Negativa) de Débitos Estaduais;  
c) Certidão Negativa (ou Positiva com Efeitos de Negativa) de Débitos Municipais, relativa ao Município da sede do 
licitante;  
d) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (CRF do FGTS), demonstrando situação 
regular no cumprimento dos encargos sociais, instituídos por Lei;  
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e) Prova de inexistência de débitos inadimplentes perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de Certidão 
Negativa (ou Positiva com Efeitos de Negativa) de Débitos Trabalhistas (CNDT), instituída pela Lei nº 12.440 de 07 de 
julho de 2011;  
f) Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede do licitante, com data não superior a 

60 (sessenta) dias, contados da data de apresentação da Proposta. 

Para que a certidão negativa de falência ou concordata seja válida deverá ser apresentada juntamente a certidão de 

registros cadastrados no sistema eproc, disponível no endereço https://certeproc1g.tjsc.jus.br. 

g)Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ), emitida no prazo máximo de 90 dias da data 
de abertura dos envelopes.  
h) Ato Constitutivo, Contrato Social.  
i) Declaração da proponente que atende ao inciso V, do art. 27, da Lei 8.666/93, que se refere ao inciso XXXIII, do art. 
7º, da Constituição Federal, que diz o seguinte: “Proibição de trabalho noturno, perigoso ou insalubre, aos menores de 
18(dezoito) anos e de qualquer trabalho a menores de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 
quatorze anos” conforme modelo constante em Anexo.  
 j) Certidão de pessoa física do profissional do responsável técnico da empresa, emitida pelo CREA/CAU.  
l) Certidão de Registro de Pessoa Jurídica no CREA/CAU, em nome da empresa, com validade na data de 
recebimento dos documentos de habilitação, emitida pelo CREA/CAU da jurisdição da sede da licitante. Deverão 
também apresentar Certidão visto do CREA/CAU-SC as empresas cujo domicilio da sede esteja localizada fora do 
Estado de Santa Catarina.  
m) Carta de apresentação do Responsável Técnico (Engenheiro Civil/Arquiteto) que se responsabilizará pelos 
serviços objeto deste Edital;  
n) Comprovação de que o licitante realizou, satisfatoriamente, objeto com características equivalentes às do presente 
Pregão, mediante apresentação de Atestado, Certidão, Declaração ou documento equivalente, emitida por Pessoa 
Jurídica de Direito Público ou Privado devidamente Autenticada.  
* Será admitida a comprovação de aptidão técnica através de Atestado, Certidão, Declaração ou documento 
equivalente, de serviços similares, equivalentes e/ou superior ao licitado devidamente autenticado.  
o) Comprovação, por parte do licitante de dispor, ao tempo do início do contrato conforme lei. 9.579/2012, profissional 
de nível superior na área de Engenharia civil OU profissional de nível superior na área de Arquitetura, devidamente 
registrado no Conselho competente, acompanhado da Certidão de Acervo Técnico – CAT expedido pelo referido 
conselho.  
7.1.2 A disponibilidade do profissional prevista na alínea “letra O” deste subitem poderá ser comprovada através de 
qualquer dos documentos abaixo relacionados que demonstre a identificação do profissional indicado:  
* Carteira Profissional de Trabalho (CTPS) emitida pelo Ministério do Trabalho;  
* Ficha de Registro de empregados (FRE), com o visto do Ministério do Trabalho;  
* Contrato de Prestação de Serviços Profissionais registrado em Cartório Competente.  
*Declaração expressa emitida pelo licitante para contratação futura do(s) profissional, com anuência do mesmo, com 
firma reconhecida em cartório competente.  
* Certidão de Registro da empresa no Conselho regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia – CREA ou CAU 
constando o nome do profissional.  
7.1.3 O interessado ou o seu representante legal devidamente identificado poderá vistoriar os locais onde serão 
executados o objeto deste Pregão, em companhia de servidor da Prefeitura Municipal de Belmonte, com o objetivo de 
constatar as condições existentes e as peculiaridades inerentes à natureza dos serviços a executar.  
7.1.3.1. A vistoria será realizada nos dias e horários de expediente e serão acompanhadas pelo Setor de Engenharia  
ou outro servidor designado mediante prévio agendamento no Setor de Engenharia podendo utilizar-se o telefone (49) 
36250066 e também contatar com a Comissão Permanente de Licitação, pelo mesmo número.  
7.1.3.2. Tendo em vista a faculdade da realização de vistoria, os licitantes não poderão alegar o desconhecimento das 
condições e do grau de dificuldade existentes como justificativa para se eximirem das obrigações assumidas em 
decorrência da licitação.  
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7.1.4. Quando o profissional técnico indicado for dirigente ou sócio da empresa licitante, tal comprovação poderá será 
feita ainda, através de Declaração expressa do licitante indicando o nome do sócio ou dirigente, cuja comprovação será 
verificada através do Ato Constitutivo da Empresa.  
7.1.5. O profissional técnico indicado pelo licitante, para fins de comprovação da capacidade técnica profissional, deve 
participar da execução dos serviços objeto desta licitação.  
OBS: Os documentos exigidos para habilitação que forem apresentados na fase de credenciamento ficam dispensados 
de serem apresentados no envelope de nº 02 (dois).  
7.2 Quando as certidões apresentadas não tiverem prazo de validade estabelecido pelo competente órgão expedidor, 
será adotada a vigência de 90 (noventa) dias consecutivos, contados a partir da data de sua expedição. Não se 
enquadram nesse dispositivo os documentos que, pela própria natureza, não apresentam prazo de validade.  
7.2.1 A data que servirá de referência para verificação da validade dos documentos de habilitação é da abertura dos 
envelopes deste  Edital.  
7.3 Os documentos exigidos nesta Licitação poderão ser apresentados em original, por qualquer processo de cópia 
autenticada por tabelião de notas ou por servidor da Administração Pública do Município de Belmonte, ou publicação 
em órgão da imprensa oficial. A autenticação por Servidor Público desta Administração somente será realizada 
até o dia da abertura dos envelopes.  
7.3.1 As certidões e certificados exigidos como condição de habilitação poderão, também, ser apresentados em 
documento extraído diretamente da Internet, ficando, nesse caso, a sua aceitação condicionada à verificação da sua 
veracidade pelo Pregoeiro ou sua Equipe de Apoio, no respectivo site do órgão emissor.  
7.4 Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados, deverão estar em nome da licitante com o respectivo 
número do CNPJ, nas seguintes condições:  
7.4.1 Se a licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz;  
7.4.2 Se a licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial.  
7.5 Caso a obrigação venha a ser cumprida pela filial e a vencedora seja a matriz, ou vice-versa, deverão ser 
apresentados, na licitação, os documentos de habilitação de ambas, ressalvados aqueles que, pela própria natureza ou 
em razão de centralização de recolhimentos, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.  
7.6 A empresa poderá apresentar os documentos de comprovação de regularidade fiscal, citados no item 6.1, 
centralizados junto à matriz desde que apresente documento que comprove o Reconhecimento da Centralização do 
Recolhimento expedido pelo órgão respectivo, ou que conste na certidão a validade para a matriz e para as filiais.  
7.7 As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a documentação exigida no item 6.1, 
mesmo que os documentos exigidos relativos à regularidade fiscal apresentem alguma restrição.  
7.7.1 Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, 
cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o vencedor do certame, para a 
regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou 
positivas com efeito de certidão negativa.  
 
PROCEDIMENTO LICITATÓRIO 
8.1 Na data, horário e local estabelecidos no preâmbulo deste edital, em ato público, presentes os licitantes e demais 
pessoas interessadas, a pregoeiro designado, receberá, em envelopes distintos, e devidamente fechados, as propostas 
e os documentos exigidos para habilitação. Os envelopes deverão indicar o número deste pregão e seu conteúdo, na 
forma estabelecida no preâmbulo deste edital. 
8.2 Os licitantes apresentarão, no ato da entrega dos envelopes (fora dos envelopes), declaração dando ciência de que 
cumprem plenamente os requisitos de habilitação, conforme modelo constante no Anexo III e Certidão Simplificada 
emitida pela Junta Comercial competente comprovando seu enquadramento como Micro Empresa (ME) ou Empresa de 
Pequeno Porte (EPP), para que se cumpra o disposto na Lei Complementar nº 123/2006 (alterada pela Lei 147/2014), 
sob pena de decair o direito. 
8.3 Serão abertos primeiramente os envelopes contendo as propostas, ocasião em que será procedida à verificação da 
sua conformidade com os requisitos estabelecidos neste instrumento, com exceção do preço, desclassificando-se as 
incompatíveis. 
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8.4 No curso da Sessão, dentre as propostas que atenderem aos requisitos do item anterior, à exceção do preço, o 
autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superiores àquela poderão 
fazer lances verbais e sucessivos, até a proclamação do vencedor. 
8.5 Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas no item anterior, poderão os autores das melhores 
propostas, até o máximo de três, oferecer novos lances verbais e sucessivos, quaisquer que sejam os preços 
oferecidos. 
8.6 Casos duas ou mais propostas iniciais apresentem preços iguais, será realizado sorteio para determinação da 
ordem de oferta dos lances. 
8.7 A oferta dos lances deverá ser efetuada por Item, na ordem decrescente de preço, no momento em que for 
conferida a palavra ao licitante. 
8.8 É vedada a oferta de lances com vista ao empate. 
8.9 Dos lances ofertados não caberá retratação. 
8.10 A apresentação dos lances verbais é facultativa, sendo que a desistência por parte do licitante, quando da 
convocação pelo pregoeiro, implicará em sua exclusão da fase de lances e na manutenção do último preço 
apresentado, para efeito de ordenação das propostas. 
8.11 Esgotados os lances verbais será encerrada a etapa competitiva e ordenadas as ofertas, exclusivamente pelo 
critério de menor preço. 
8.11.1 Após a etapa de lances, sendo verificada a ocorrência de empate, será assegurado, como critério de desempate, 
preferência de contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos art. 44, da LC nº 
123/2006 (alterada pela Lei 147/2014). 
8.11.2. Entende-se por empate, nos termos da LC nº 123/2006 (alterada pela Lei 147/2014), aquelas situações em que 
as propostas apresentadas pelas microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5 % (cinco por 
cento) superiores à proposta melhor classificada. 
8.11.3. Para efeito do disposto no item 8.11.1, ocorrendo o empate, proceder-se-á da seguinte forma: 
I - A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada será convocada para, em querendo, 
apresentar nova proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, no prazo máximo de 5 (cinco) 
minutos após o encerramento dos lances, sob pena de preclusão, situação em que, após verificado o atendimento às 
condições de habilitação, será adjudicado em seu favor o objeto licitado; 
II - Se a oferta não for aceitável ou se a licitante desatender às exigências habilitatórias, a Pregoeiro examinará a oferta 
subsequente, sendo convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese do subitem 8.11.2, na 
ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito, verificando a sua aceitabilidade e procedendo à habilitação da 
licitante, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda ao Edital. 
III - No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que se 
encontrem no intervalo estabelecido no subitem 8.11.2, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela 
que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 
8.11.4. Na hipótese de não contratação nos termos previstos no subitem 8.11.1, o objeto licitado será adjudicado, após 
verificado o atendimento às condições de habilitação, em favor da proposta originalmente vencedora do certame. 
8.11.5. O disposto no subitem 8.11.1 somente se aplicará quando a melhor oferta inicial não tiver sido apresentada por 
microempresa ou empresa de pequeno porte. 
8.12. Caso não se realize lance verbal será identificada a proposta escrita de menor preço.  
8.13. Declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas as ofertas, exclusivamente pelo critério de menor preço, a 
Pregoeiro examinará a aceitabilidade quanto ao objeto e valor apresentado pela primeira classificada, conforme definido 
neste Edital e seus anexos, decidindo motivadamente a respeito. 
8.14. Sendo aceitável a proposta classificada em primeiro lugar, será aberto o envelope contendo a documentação de 
habilitação para confirmação das condições habilitatórias da licitante vencedora.  
8.14.1. No caso da licitante ser uma microempresa ou uma empresa de pequeno porte, se esta apresentar restrições na 
comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de até 05 (cinco) dias úteis, prorrogável por igual 
período, a partir da data em que a licitante for declarada vencedora do certame, para a regularização da documentação, 
nos termos do § 1º, do art. 43, da LC nº 123/2006 (alterada pela Lei 147/2014), com vistas à contratação. 
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8.15. Constatado o atendimento pleno às exigências editalícias, a licitante será declarada vencedora, sendo-lhe 
adjudicado o objeto deste certame. 
8.16. Se a oferta não for aceitável ou se a licitante desatender às exigências de habilitação, exceto na hipótese prevista 
no subitem 8.14.1. O Pregoeiro examinará a proposta ou o lance subseqüente, verificando a sua aceitabilidade e as 
condições de habilitação, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta que 
atenda ao Edital e seus anexos, sendo a respectiva licitante declarada vencedora e a ela adjudicado o objeto desta 
licitação. 
8.17. O Pregoeiro poderá negociar diretamente com a licitante para que seja obtida melhor proposta nas situações 
previstas nos subitens 8.12, 8.13 e 8.16. 
8.18. No caso de desclassificação de todas as propostas o Pregoeiro convocará as licitantes para, no prazo de 8 (oito) 
dias úteis, apresentarem outras. 
8.19. No julgamento da habilitação e das propostas, o pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem a 
substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em 
ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 
8.20. Em nenhuma hipótese será recebida proposta fora do prazo estabelecido. 
8.21. Não serão motivo de desclassificação simples omissões que sejam irrelevantes para o entendimento das 
propostas, que não venham causar prejuízo para ao Município de Belmonte e nem ferir os direitos das demais licitantes. 
8.22 Não será considerada qualquer oferta de vantagem não prevista neste edital. 
8.23 Não havendo manifestação oportuna de nenhuma participante da intenção de recorrer, o pregoeiro adjudicará o 
respectivo item ao licitante que tenha atendido a todas as exigências deste edital e oferecido menor preço. 
8.24 Da Sessão Pública será lavrada ata circunstanciada, devendo esta ser assinada pelo Pregoeiro e por todos os 
licitantes presentes. 
 
 
 
9. DOS CRITÉRIOS DE JULGAMENTO E ADJUDICAÇÃO 
9.1. No julgamento das propostas, será considerada vencedora a de Menor Preço Unitário Por LOTE, desde que 
atendidas as especificações constantes deste Edital. 
9.2. Havendo divergência entre os valores informados no arquivo eletrônico e a proposta impressa, prevalecerá a 
proposta impressa, sendo feitas as devidas correções. 
9.3. O objeto deste PREGÃO será adjudicado, POR MENOR PREÇO UNITÁRIO POR LOTE. 
 
 10.  DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO 
10.1 Até o segundo dia útil que anteceder a abertura dos envelopes das propostas qualquer pessoa poderá solicitar 
esclarecimentos, providencias ou impugnar o presente ato convocatório. 
10.2 A impugnação deverá ser protocolada junto ao departamento de licitações ou por carta AR, devendo seu 
recebimento ser efetuada tempestivamente. Em caso de protocolo ou recebimento via Correio intempestivo o conteúdo 
da impugnação não será apreciado. 
10.3 Acolhida a petição contra o ato convocatório, será designada nova data para realização do certame. 
 
11. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 
11.1. Ao final da sessão do pregão, a pregoeiro indagará aos licitantes quanto ao interesse em interpor recurso, quando 
poderão manifestar imediata e motivadamente a intenção de recorrer, com registro em ata da síntese de suas razões, 
hipótese em que lhes será concedido o prazo de 3(três) dias para apresentação das razões do recurso, ficando os 
demais licitantes, desde logo, intimados a apresentar contra razões em igual prazo, que começará a correr do término 
do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurado vista imediata dos autos. 
11.2. A falta de manifestação imediata e motivada da intenção de interpor recurso, no momento da sessão deste 
Pregão, implicará decadência e preclusão desse direito da licitante, podendo a Pregoeiro adjudicar o objeto à 
vencedora. 
11.3. O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 
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11.4. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a Autoridade Competente do 
Município de Belmonte poderá homologar este procedimento de licitação e determinar a contratação com a licitante 
vencedora. 
 
12 – DAS PENALIDADES 
12.1 – Se o licitante vencedor descumprir as condições deste Pregão ficará sujeito às penalidades estabelecidas nas 
Leis n.º 10.520/02 e 8.666/93. 
12.2 – Nos termos do artigo 87 da Lei 8.666/93, pela inexecução total ou parcial deste Pregão, a Prefeitura Municipal de 
Belmonte – SC, poderá aplicar à empresa vencedora, as seguintes penalidades: 

a) Advertência; 
b) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor da proposta;  
c) Suspensão de contratar com Administração Pública por até 02 anos. 

12.3 – Nos termos do artigo 7º da Lei n.º 10.520/02, se o licitante, convocado dentro do prazo de validade de sua 
proposta, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da 
execução do seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo 
inidôneo ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio de citação e da ampla defesa, ficará impedido de licitar e 
contratar com o Município, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição 
ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 
12.4 – As penalidades serão obrigatoriamente registradas no sistema de Registro de Cadastro do Município, e no caso 
de suspensão de licitar, o licitante deverá ser descredenciado por igual período, sem prejuízo das multas previstas no 
edital e no contrato e das demais cominações legais. 
12.5 – Nenhum pagamento será processado à proponente penalizada, sem que antes, este tenha pago ou lhe seja 
relevada a multa imposta.  
 
13. DA DESPESA 
13.1. As despesas decorrentes da execução do objeto do presente Edital correrão à conta de recursos orçamentários 
do Município de Belmonte, para o exercício de 2022.    
 
14 - DA FORMA DE ENTREGA DO OBJETO E PRAZOS: 
14.1 - O prazo para execução do objeto relativo a cada lote será de no máximo 60 dias, após recebimento da 
Autorização de Fornecimento. 
14.2  – Os prazos do contrato poderá ser revistos nas hipóteses e forma a que alude o art. 57, parágrafo 1°, da Lei n° 
8.666/93. 
14.3 - Todas as despesas referentes à entrega do objeto serão por conta do fornecedor; 
14.4 – Os preços cotados não serão reajustados. 
 
15 – DA FORMA DE PAGAMENTO  
15.1 - Os pagamentos relativos ao objeto do presente Pregão serão efetuados, na semana subseqüente a entrega, 
mediante apresentação da Nota Fiscal, desde que o documento de cobrança esteja em condições de liquidação e 
pagamento; 
 
16. DO CONTRATO  
16.1. A assinatura da Ata de Registro de Preços configura compromisso contratual de fornecer o objeto nos valores e 
nas condições estabelecidos.  
16.2. Serão emitidas Autorizações de fornecimento, e empenhos correspondentes, contrato, no decorrer da validade da 
Ata de Registro e Preços. 
 
17. DA RESCISÃO 
17.1. O não cumprimento ou o cumprimento irregular das condições estabelecidas neste Edital, na Ata de Registro de 
Preços e na Nota de Empenho, por parte da licitante vencedora, assegurará ao Município de Belmonte o direito de 
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adjudicar a outrem o objeto do certame, mediante notificação através de ofício, entregue diretamente ou por via postal, 
com prova de recebimento, sem ônus de qualquer espécie para a Administração. 
17.2. A adjudicação poderá ser tornada sem efeito, ainda, nas seguintes modalidades, sem prejuízo do disposto no art. 
78 da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores: 
17.2.1. Unilateralmente, a critério exclusivo da Administração do Município de Belmonte, mediante formalização, 
assegurado o contraditório e a ampla defesa, nos seguintes casos: 
a) o atraso injustificado, a juízo da Administração, na execução do objeto; 
b) a ocorrência de caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução do Objeto. 
17.2.2. Amigavelmente, por acordo entre as partes, reduzido a termo no processo da licitação, desde que haja 
conveniência para a Administração; 
17.2.3. Judicialmente, nos termos da legislação vigente. 
17.3. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada pela 
autoridade competente.       
 
18. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
18.1. Fica reservado a Autoridade Competente o direito de aprovar ou anular a licitação, total ou parcialmente, mediante 
justificativa, sem que caiba reclamação ou indenização de qualquer espécie aos proponentes. 
18.2. Nenhuma indenização será devida aos licitantes por apresentarem documentação e/ou elaborarem proposta 
relativa ao presente PREGÃO. 
18.3. O objeto deste PREGÃO poderá sofrer acréscimos ou supressões, em conformidade com o art. 65 da Lei n. 
8.666/1993. 
18.4. Após a declaração do vencedor da licitação, não havendo manifestação dos licitantes quanto à intenção de 
interposição de recurso, o Pregoeiro adjudicará o objeto licitado, que posteriormente será submetido à homologação 
pelo Prefeito Municipal. 
18.5. Recomenda-se aos licitantes que estejam no local indicado do preâmbulo deste Edital, com antecedência de 
quinze (15) minutos do horário previsto. 
18.6. É fundamental a presença do licitante ou de seu representante, para o exercício dos direitos de ofertar lances e 
manifestar intenção de recorrer. 
18.7. Os interessados que tiverem dúvidas na interpretação dos termos deste Edital serão atendidos pessoalmente no 
Dpto. de Compras e Licitações no endereço da Prefeitura Municipal de Belmonte ou através do telefone (49) 3625 
0066, para os esclarecimentos necessários.  
18.8 – Fazem parte do presente Edital: 

 Anexo I –  Termo de Referencia 

 Anexo II -  Modelo de Credenciamento 

 Anexo III – Modelo de Declaração de que cumpre os requisitos habilitatórios. 

 Anexo IV – Declaração que não Emprega Menores 

  Anexo V – Minuta de Contrato 
 
19 – DO FORO 
19.1 Todas as controvérsias ou reclames relativos ao presente processo Licitatório serão resolvidos pela Comissão, 
Administrativamente, ou no Foro da Comarca de Descanso – SC se for o caso. 
 

Belmonte – SC, 05 de julho de 2022. 
 

        _______________________________ 
              JAIR ANTONIO GIUMBELLI 
             PREFEITO MUNICIPAL  

TEREZINHA DE FÁTIMA PEREIRA KLEIN 
      ASSESSOR JURIDICO 
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    OAB/SC nº. 36.087 
ANEXO I 

Termo de Referencia 
 

1.3. O registro de preços para contratação eventual e futura de empresa para prestação de serviço de 
impermeabilizante de telhados em prédios da administração municipal de Belmonte - SC, com aplicação de 
manta asfáltica alumínio em poliéster e manta asfáltica alumínio colorida, de acordo com as 
especificações do edital. 
 

Item Especificação Unid. Quantidade Preço Unit. 
Máximo 

Preço Total 

1 FORNECIMENTO DE MATERIAL E INSTALAÇÃO 
DE MANTA ASFÁLTICA ALUMÍNIO EM POLIÉSTER, 
03 MM DE ESPESSURA, TIPO II, CLASSE A, QUE 
ATENDE AS NORAS DA ABNT-NBR 9952/98, COM 
NO MÍNIMO 10 9DEZ) ANOS DE GARANTIA.  

MT2 5.000,00  61,50  307.500,00 

2 FORNECIMENTO DE MATERIAL E ISNTALAÇÃO 
DE MANTA ASFÁLTICA ALUMÍNIO COLORIDA, 03 
MM, DE ESPUSSURA, TIPO II, CLASSE A, QUE 
ATENDE AS NORMAS ABNT- NBR 9952/98 COM 
NO MINIMO 10 ( DEZ) ANOS DE GARANTIA.  

UN  5.000,00  68,00  340.000,00 

 Total 647.500,00  

 
1.1. ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO  
1.1.1 Os serviços de impermeabilização assim como sua aplicação deverão atender obrigatoriamente na sua execução 
a todas as especificações e condições definidas neste Termo de Referência observadas ainda as normas de qualidade 
e segurança impostas pela legislação.  
1.1.2. O objeto deste Termo compreende os serviços de impermeabilização com aplicação de “manta asfáltica 
aluminizada 3mm em polietileno, tipo I e II, Classe A de acordo com NBR 9952/98, incluindo os serviços de limpeza da 
superficie, reaperto de parafusos, se necessário, proteção individual dos mesmos com manta e troca de eventuais 
telhas danificadas, se necessário nas especificações e quantitativos abaixo definidos:  
1.2. Especificações dos serviços  
1.2.1. Fornecimento e instalação de telhado com primer asfáltico e manta asfáltica aluminizada 3mm em polietileno tipo 
I e II, classe A de acordo com NBR 9952/98, incluindo os serviços de limpeza da superfície, reaperto de parafusos, se 
necessário, proteção individual dos mesmos com manta e troca de eventuais telhas danificadas, se necessário.  
1.3.1. Material:  
a) Consiste na utilização de telhado com primer asfáltico e manta asfáltica aluminizada 3mm em polietileno tipo I e II, 
classe A de acordo com NBR 9952/98, tendo como acabamento na face exposta um filme de alumínio, caracterizando-
se assim pela sua reflexão de raios solares, resistência ao ozônio, bem como dispensando a execução de proteção 
mecânica.  
1.3.2. Campo de Aplicação:  
a) Sua aplicação é para áreas com trânsito leve, telhamentos, garantindo a mesma estanqueidade e alta reflexão 
térmica não necessitando de proteção mecânica.  
1.3.3. Forma de Aplicação:  
a) Após o preparo e limpeza da superfície de regularização, aplicar uma demão de imprimação com primer, de forma 
que haja uma boa penetração nos poros do substrato.  
b) Esperar a secagem da imprimação que a variável, dependendo das condições climáticas e da aeração da área em 
questão, devendo se aguardar a secagem no mínimo de 6 horas.  
c) Corte dos parafusos sobressalentes, aplicação de manchões sobre os mesmos.  
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d) Desenrolar toda a bobina, fazendo o alinhamento da manta, rebobiná-la para iniciar o processo de colagem da 
mesma.  
e) Direcionar a chama do maçarico do gás GLP, para a superfície de contato da manta de modo a que toda a área de 
contato esteja com seu asfalto em temperatura de fusão, e sua colagem completa.  
f) Aplicar pressão enérgica sobre a manta na medida em que for sendo desenrolada e colada, do centro para fora, 
proporcionando desta forma a expulsão de bolhas de ar que possam estar retidas entre a manta e a superfície.  
g) De uma forma geral, a manta deverá acompanhar as ondulações da telha qualquer outra superfície vertical existente 
na área a ser impermeabilizada e sua colagem devera se dar de baixo para cima.  
h) Nos ralos e emergentes deverá ser executado um arremate com dupla manta em recorte com estrela.  
 
2. JUSTIFICATIVA DA LICITAÇÃO:  
2.1 A contratação destes serviços de impermeabilização se justifica em virtude da necessidade de se eliminar 
vazamentos e infiltrações, bem como a sua aplicação na execução de serviços de reforma e adaptações que se fizerem 
necessárias às instalações físicas dos Espaços Públicos das Edificações Municipais, evitando desta forma a 
degradação.  
 
3. PRAZO DE ENTREGA/EXECUÇÃO  
3.1 O objeto deverá ser executado conforme cronograma das secretarias.  
 
 
4. RECEBIMENTO  
4.1 Após concluído, o serviços será recebido provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e 
fiscalização (fiscal de contrato).  
4.2. O recebimento do objeto do contrato não exclui a responsabilidade civil a ele relativa, nem a ético-profissional pela 
sua execução.  
4.3. A PREFEITURA MUNICIPAL ATRAVÉS DA FISCALIZAÇÃO PODERÁ RECUSAR O RECEBIMENTO 
PROVISÓRIO DOS SERVIÇOS CASO HAJA INCONFORMIDADES SIGNIFICATIVAS COM RELAÇÃO ÀS 
ESPECIFICAÇÕES DEFINIDAS NESTE TERMO.  
4.4 Os serviços somente serão considerados concluídos e em condições de serem recebidos após cumpridas todas as 
obrigações assumidas pela empresa prestadora do serviço e atestada sua conclusão pelo MUNICIPIO, em 
conformidade com o art. 73 da Lei nº8.666/93.  
 
5. DAS OBRIGAÇÕES DA FORNECEDORA DOS SERVIÇOS  
5.1. A empresa fornecedora dos serviços é obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas 
expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes 
da execução ou de materiais empregados.  
5.2. A empresa fornecedora dos serviços é responsável pelos danos causados diretamente ao MUNICIPIO ou a 
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, ou de seus prepostos, na execução do contrato, não excluindo ou 
reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo MUNICIPIO.  
5.3. A empresa fornecedora dos serviços é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais resultantes da execução do contrato.  
5.4. Atender a todos os prazos e condições estabelecidas para fornecimento e aplicação dos materiais, sob pena de 
incidência das sanções previstas na legislação e neste projeto.  
5.5. Apresentar ART/RRT devidamente assinada por profissional especializado e registrado perante o CREA/CAU, que 
atenda o objeto do serviço.  
5.6. Responder integral e objetivamente por perdas e danos que vier causar ao MUNICIPIO ou a terceiros em razão de 
ação ou omissão, sua ou de seus prepostos, independentemente de outras cominações contratuais ou legais a que 
estiver sujeita, bem como pela qualidade dos materiais empregados no serviço.  
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5.7. Fornecer toda mão de obra e materiais que se fizerem necessários para a prestação do serviço. 5.8. Recrutar 
pessoal habilitado e com experiência comprovada fornecendo ao MUNICIPIO relação nominal dos profissionais, 
contendo identidade e atribuição/especificação técnica;  
5.9. Executar os serviços através de pessoas idôneas, assumindo total responsabilidade por quaisquer danos ou falta 
que venham a cometer no desempenho de suas funções, podendo o MUNICIPIO solicitar a substituição daqueles cuja 
conduta seja julgada inconveniente;  
5.10. Substituir os profissionais nos casos de impedimentos fortuitos, de maneira que não se prejudiquem o bom 
andamento e a boa prestação dos serviços indicados pelo MUNICIPIO.  
5.11. Facilitar a ação da Fiscalização na inspeção dos serviços, prestando, prontamente, os esclarecimentos que forem 
solicitados pelo MUNICIPIO.  
5.12. Pagar seus empregados no prazo previsto em lei, sendo também de sua responsabilidade o pagamento de todos 
os tributos que, direta ou indiretamente, incidam sobre a prestação dos serviços contratados inclusive as contribuições 
previdenciárias fiscais e para fiscais, FGTS, PIS, emolumentos, seguros de acidentes de trabalho etc, ficando excluída 
qualquer solidariedade do MUNICIPIO por eventuais autuações administrativas e/ou judiciais uma vez que a 
inadimplência da fornecedora, com referência às suas obrigações, não se transfere ao MUNICIPIO.  
5.13. Disponibilizar, a qualquer tempo, toda documentação referente ao pagamento dos tributos, seguros, encargos 
sociais, trabalhistas e previdenciários relacionados com o objeto do contrato;  
5.14. Responder, pecuniariamente, por todos os danos e/ou prejuízos que forem causados à União, Estado, Município 
ou terceiros, decorrentes da prestação dos serviços;  
5.15. Respeitar as normas de segurança e medicina do trabalho, previstas na Consolidação das Leis do Trabalho e 
legislação pertinente;  
5.16. Responsabilizar-se pela adoção das medidas necessárias à proteção ambiental e às precauções para evitar a 
ocorrência de danos ao meio ambiente e a terceiros, observando o disposto na legislação federal, estadual e municipal 
em vigor;  
5.17. Manter durante toda a prestação dos serviços, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas 
as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;  
5.18. Obter todas as licenças antes do início da execução dos serviços, inclusive as referentes aos órgãos de Meio 
Ambiente, nas esferas Federal, Estadual e Municipal, antes do início dos serviços. (caso necessario)  
5.19. Prestar os serviços de acordo com as Especificações Técnicas definidas neste Termo de Referência.  
5.20. Responsabilizar-se pela conformidade, adequação, desempenho e qualidade dos serviços e bens, bem como de 
cada material, matéria-prima ou componente individualmente considerado, mesmo que não sejam de sua fabricação, 
garantindo seu perfeito desempenho.  
5.21. Apresentar, caso seja obrigada pela legislação pertinente, antes da 1ª medição, cronograma e descrição da 
implantação das medidas preventivas definidas no Programa de Condições e Meio Ambiente de Trabalho na Industrial 
da Construção – PCMAT, no Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional – PCMSO e seus respectivos 
responsáveis, sob pena de retardar o processo de pagamento.  
5.22. Registrar as Ordens de Serviço decorrente desta licitação no CREA, na forma da Lei, e apresentar o comprovante 
de “Anotação de Responsabilidade Técnica” correspondente antes da apresentação da primeira fatura, perante a 
Contratante sob pena de retardar o processo de pagamento.  
5.23. Registrar as Ordens de Serviço decorrente desta licitação junto ao INSS, e apresentar a matrícula correspondente 
antes da apresentação da primeira fatura, perante a Contratante sob pena de retardar o processo de pagamento.  
5.24. A prestadora de serviços deverá fornecer a seus empregados todos os equipamentos de proteção individual que 
se fizerem necessários para a execução do objeto contratual.  
6. PROPOSTA  
6.1 Serão desclassificadas as propostas que descumprirem o estabelecido no edital, bem como com valores acima do 
valor máximo previsto.  
 
7. JULGAMENTO  
7.1 O julgamento no processo será o de Menor preço por ITEM.  
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8. DAS CONDIÇOES DE PAGAMENTO  
8.1 O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a execução do objeto, mediante a apresentação da Nota 
Fiscal.  
 
9. GARANTIA DO OBJETO   
 9.1. O prazo de garantia do objeto desta contratação será de 10 (dez) anos, independente de ausência ou 
especificação de forma diversa na proposta contados a partir de suas execuções, sendo que neste período o 
transporte e outras despesas inerentes ao cumprimento da garantia, serão de responsabilidade da empresa 
vencedora.   
   
 
Belmonte-SC, 05 de junho de 2022. 
 
 
 

Rosangela Sigulin Pelissari 
Secretária Municipal de Administração 
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ANEXO II 

(Fora dos Envelopes) 

PREGÃO nº 35/2022 

CREDENCIAMENTO 

 
Através da presente, credenciamos o(a) Sr.(a) ......................................................, portador(a) da Cédula de Identidade 

nº ............................................ e inscrito(a) no CPF sob o nº ...................................................., a participar da licitação 

instaurada pelo Município de Belmonte,  na modalidade PREGÃO nº 35/2022 no sistema de Registro de Preços, supra-

referenciada, na qualidade de REPRESENTANTE LEGAL, outorgando-lhe poderes para pronunciar-se em nome  da 

empresa ......................................................................................, bem como formular propostas e praticar todos os 

demais atos inerentes ao certame.  

 

......................................, ....... de ........................de 2022. 

 

____________________________________ 

Assinatura e carimbo 

(representante legal) 
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ANEXO III 

(Fora dos Envelopes) 

PREGÃO nº 35/2022 

DECLARAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

 

A empresa ...................................................., inscrita no CNPJ sob o nº........................................, licitante no Pregão nº 

35/2022, no sistema de Registro de Preços promovido pelo Município de Belmonte, declara, por meio de seu 

representante, Sr(a)................................ ......................................................., que está regular com a Fazenda Nacional, 

Estadual e Municipal, com a Seguridade Social (FGTS e INSS), bem como que atende a todas as exigências de 

habilitação constantes no edital do referido certame. 

 

........................, ....... de ......................... de 2022. 

 

______________________________ 

Assinatura e carimbo 

(representante legal) 
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ANEXO - IV 

PREGÃO PRESENCIAL N.º 35/2022 

DECLARAÇÃO 

 

A empresa ______________________________________, inscrita no CNPJ sob o nº ________________________, 

por intermédio de seu representante legal o(a) Sr.(a) _________________________, portador(a) da Carteira de 

Identidade nº _______________ e do CPF nº ________________, DECLARA, para fins do disposto no inciso V do art. 

27 da Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei nº 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega 

menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. 

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz (   ). 

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima) 

 

........................, ....... de ......................... de 2022 

 

______________________________ 

Assinatura e carimbo 

(representante legal) 
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ANEXO VI 

Minuta do Contrato 

CONTRATO ......./2022 

 
               O MUNICIPIO DE BELMONTE, pessoa jurídica de direito público, sito à Rua Engenheiro 

Francisco Passos, 133, inscrito no CNPJ nº 80.912.108/0001-90, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, 
......................, brasileiro, casado, residente e domiciliado ............................, .......... de Belmonte, portador do CPF nº 
............................ e Cédula de Identidade sob nº ............................, expedida em 25.05.2001 pela SSP/SC, a seguir 
denominada CONTRATANTE, e a Empresa ...........................,   pessoa jurídica de direito privado, sito à Rua 
....................., ........., cidade de ..................., estado ........................,  inscrita no CNPJ/MF sob o n° 
..................................., neste ato representada por ...............................(devidamente qualificado), a seguir denominada 
CONTRATADA, acordam e ajustam firmar o presente Contrato, nos termos da Lei n° 8.666/93, de 21 de junho de 1993 
e legislação pertinente, assim como pelas condições do Edital de   PREGÃO PRESENCIAL Nº 35/2022,   pelos termos 
da proposta da Contratada e pelas cláusulas a seguir expressas, definidoras dos direitos, obrigações e 
responsabilidades das partes. 
CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 
 
O registro de preços para contratação eventual e futura de empresa para prestação de serviço de 
impermeabilizante de telhados em prédios da administração municipal de Belmonte - SC, com aplicação de 
manta asfáltica alumínio em poliéster e manta asfáltica alumínio colorida, de acordo com as especificações do 
edital. 

 

Item Especificação Unid. Quantidade Preço Unit.  Preço Total 

1 FORNECIMENTO DE MATERIAL E INSTALAÇÃO DE 
MANTA ASFÁLTICA ALUMÍNIO EM POLIÉSTER, 03 
MM DE ESPESSURA, TIPO II, CLASSE A, QUE 
ATENDE AS NORAS DA ABNT-NBR 9952/98, COM 
NO MÍNIMO 10 9DEZ) ANOS DE GARANTIA.  

MT2 5.000,00    

2 FORNECIMENTO DE MATERIAL E ISNTALAÇÃO DE 
MANTA ASFÁLTICA ALUMÍNIO COLORIDA, 03 MM, 
DE ESPUSSURA, TIPO II, CLASSE A, QUE ATENDE 
AS NORMAS ABNT- NBR 9952/98 COM NO MINIMO 
10 ( DEZ) ANOS DE GARANTIA.  

UN  5.000,00    

 Total  

 
1.1 - Integram e completam o presente Termo Contratual, para todos os fins de direito, obrigando as partes em todos 

os seus termos, as condições expressas no Edital de  PREGÃO PRESENCIAL Nº 35/2022, juntamente com seus 
anexos e a proposta da CONTRATADA. 

1.2  
CLÁUSULA SEGUNDA – REGIME DE EXECUÇÃO 
2.1 - A execução do presente contrato dar-se-á sob a forma de execução conforme solicitado 
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CLÁUSULA TERCEIRA – VALOR CONTRATUAL 
3.1 - Pela execução do objeto ora contratado, o CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor de R$  
........................... (.............), conforme proposta, boletins de medição. 
 
CLÁUSULA QUARTA – CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
4.1 - O representante do CONTRATANTE especialmente designado para acompanhar e fiscalizar a execução do 
Contrato efetuará medições e analisará o avanço físico real dos serviços e o cronograma e verificará o exato 
cumprimento das obrigações da CONTRATADA no período da medição, quanto à quantidade, qualidade e ao prazo 
previsto para a execução. Medida e atestada a execução dos serviços, a CONTRATADA entregará a correspondente 
fatura no Dpto. de Licitações. 
4.2 - Os pagamentos serão, de acordo com o a execução dos serviços, e serão efetuados na apresentação da fatura 
referente a medição previamente realizada pelo fiscal da obra.  
4.3 – Haverá retenção de impostos e contribuições, quando couber. 
 
CLÁUSULA QUINTA – RECURSOS FINANCEIROS 
5.1 - As despesas decorrentes do presente Contrato correrão à conta do(s) recurso(s) financeiro(s) conforme dotações 
classificadas e codificadas orçamento 2022. 
 
CLÁUSULA SEXTA – CRITÉRIO DE REAJUSTE  
6.1 - O preço estabelecido no presente Contrato não será reajustado.  
6.2 - Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis de consequências incalculáveis, os valores 
praticados poderão ser revistos a qualquer momento para restabelecer a relação pactuada entre as partes inicialmente, 
objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro. Neste caso fica o contratado obrigado a apresentar 
documentos(s) comprobatórios(s), Notas Fiscais e/ou planilhas, que demonstrem o efetivo desequilíbrio que identifique 
a majoração a ser aplicada. A referida revisão contratual será celebrada mediante Termo Aditivo.  
CLÁUSULA SÉTIMA – PRAZOS 
7.1 - O prazo máximo para execução e entrega do objeto do presente Contrato é de conforme solicitado, e será contada 
a partir da assinatura do contrato.  
7.2 - O prazo para início das obras será de até 5 (cinco) dias, a contar do recebimento, pela CONTRATADA, da Ordem 
de Serviço. 
7.3 - O prazo previsto no item 7.1 desta cláusula poderá ser excepcionalmente prorrogado, quando solicitado pela 
CONTRATADA, durante o seu transcurso, e desde que ocorra motivo justificado, devidamente comprovado e aceito 
pelo CONTRATANTE, observado o disposto nos incisos I a VI do § 1º do artigo 57 da Lei n.º 8.666/1993. 
 
CLÁUSULA OITAVA – GARANTIA DA OBRA 
8.1 - O prazo de garantia do objeto desta contratação será de 10 (dez) anos, independente de ausência ou 
especificação de forma diversa na proposta, contados a partir de suas execuções, sendo que neste período o 
transporte e outras despesas inerentes ao cumprimento da garantia, serão de responsabilidade da empresa vencedora. 
 
CLÁUSULA NONA – DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES 
10.1 - Constituem direitos do CONTRATANTE receber o objeto deste Contrato nas condições avençadas e da 
CONTRATADA perceber o valor ajustado na forma e no prazo convencionados. 

10.1.1 - Constituem obrigações da CONTRATADA:    
 a) manter, durante a vigência do contrato, as mesmas características e condições de habilitação e qualificação 

técnica exigidas na licitação, devendo, justificada e previamente, solicitar autorização ao CONTRATANTE, para 
qualquer alteração que possa afetar o cumprimento deste contrato; 
 b) responder pelos danos causados diretamente ao CONTRATANTE ou a terceiros, quando tenham sido 
causados por seus profissionais durante a execução dos serviços; 

 c) reportar ao CONTRATANTE, imediatamente, qualquer anormalidade, erro ou irregularidades que possam 
comprometer a execução dos serviços e o bom andamento das atividades; 
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 d) responder, por escrito, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, a quaisquer esclarecimentos de 
ordem técnica pertinente ao contrato, que eventualmente venham a ser solicitados pelo CONTRATANTE; 

 e) responsabilizar-se por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais previstos na legislação social 
e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, vez que os seus empregados não manterão nenhum 
vínculo empregatício com o CONTRATANTE; 

 f) responsabilizar-se por todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação específica de 
acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus empregados durante a execução deste 
contrato, ainda que acontecido em dependência do CONTRATANTE; 

 g) responsabilizar-se por todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal, relacionada à 
execução deste contrato, originariamente ou vinculada por prevenção, conexão ou continência; 

 h) responsabilizar-se pelos encargos fiscais e comerciais resultantes desta contratação; 
 i) responsabilizar-se por qualquer ônus decorrente de desconhecimento, incompreensão, dúvidas ou 

esquecimento de qualquer detalhe relativo à execução do objeto;   
    j) prestar a execução dos serviços na forma ajustada;  
l) cumprir e fazer cumprir todas as normas regulamentares sobre Medicina e Segurança do Trabalho, obrigando 

seus empregados a trabalhar com equipamentos individuais; 
 10.1.2 - Constituem obrigações do CONTRATANTE: 

a) expedir a Ordem de Serviço; 
b) esclarecer eventuais dúvidas sobre detalhes dos serviços a serem executados e possíveis interferências 

que porventura não tenham sido suficientemente esclarecidas ou previstas; 
c) solicitar o reparo, a correção, a remoção, a substituição, a alteração e/ou refazimento dos serviços não 

aprovados pela FISCALIZAÇÃO;  
 d) notificar, por escrito, a CONTRATADA a ocorrência de quaisquer imperfeições no curso da execução dos 

serviços, fixando prazo para a sua correção;  
 e) acompanhar e fiscalizar a execução do contrato por um ou mais representante(s) especialmente 

designado(s), nos termos do art. 67 da Lei n.º 8.666/93; 
 f) efetuar os pagamentos devidos pela execução do objeto, desde que cumpridas todas as formalidades e 

exigências do contrato; 
  g) fornecer as plantas, desenhos e projetos necessários à perfeita compreensão dos serviços e 

especificações técnicas a eles relacionadas;  
h) comunicar oficialmente a CONTRATADA quaisquer falhas verificadas no cumprimento do contrato. 

10.2 - A CONTRATADA não poderá alegar desconhecimento, incompreensão, dúvidas ou esquecimento de qualquer 
detalhe relativo à execução do objeto, responsabilizando-se por qualquer ônus decorrente desses fatos.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PARA O CASO DE                                                    
INADIMPLEMENTO CONTRATUAL. 
11.1 - A inexecução parcial ou total do objeto deste contrato e a prática de qualquer dos atos contraditórios às 
obrigações contratuais em questão, torna possível, observando-se o contraditório e a ampla defesa, a aplicação das 
sanções previstas na legislação vigente e neste contrato, conforme listado a seguir: 

a) advertência; 
b) multa; 
c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração; 
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

11.2. Será aplicada a sanção de advertência nas seguintes condições: 
a) descumprimento de quaisquer obrigações previstas no edital e seus anexos e neste contrato que não 

configurem hipóteses de aplicação de sanções mais graves, sem prejuízo das multas eventualmente cabíveis; 
11.3 - Será aplicada multa nas seguintes condições: 

a) de 0,1% (um décimo por cento) por dia de atraso para inicio da obra e entrega final, calculado sobre o valor 
total do objeto contratado. 

b) de até 10% (dez por cento) sobre o saldo contratual, caso haja a inexecução parcial do objeto; 
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b.1) considera-se inexecução parcial o atraso de etapas que de acordo com o cronograma deveriam estar 
concluídas.  

c) de até 10% sobre o valor total do contrato, nos casos de inexecução total do objeto. 
c.1) será configurada a inexecução total do objeto quando houver atraso injustificado para início dos serviços 

por mais de 15 (quinze) dias após a emissão da Ordem de Serviço pelo CONTRATANTE. 
 

CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA – RESCISÃO 
12.1 - O presente contrato pode ser rescindido caso ocorram quaisquer dos fatos alencados no art. 78 e seguintes da 
Lei n° 8.666/93. 
Parágrafo Único - A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE, em caso de rescisão administrativa 
prevista no art. 77, da Lei n° 8.666/93. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 
13.1 - O presente instrumento rege-se pelas disposições expressas na Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, e pelos 
preceitos de direito público, aplicando-se-lhe supletivamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as 
disposições de direito privado. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – VIGÊNCIA 
14.1 - O presente Contrato terá vigência até .... de ............... de ............ 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – FORO 
15.1 - Fica eleito o foro da Comarca de Descanso para dirimir dúvidas ou questões oriundas do presente Contrato. 
15.2 - E por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento contratual, por si e seus 
sucessores, em 2 (duas) vias iguais e rubricadas para todos os fins de direito, na presença das testemunhas abaixo. 
 
 
BELMONTE/SC, ......... de ......................... de 2022. 
 
 
 ---------------------------------------------------                   ------------------------------------------------- 
            Jair Antonio Giumbelli       
             Prefeito Municipal                     Contratada                             
                               
 TESTEMUNHAS: 
 
  ---------------------------------------------------------              --------------------------------------------------- 
  CPF                                                                                   CPF 

                                                  
DECLARO que sou Gestor do presente Contrato, 

De conformidade com o Decreto Municipal nº 003/2021 

de 04 de janeiro de 2021, recebi uma cópia e estou in- 
 cumbido de fiscalizar e gerir o cumprimento deste no que  

se refere a Secretaria a qual estou vinculado. 

 
 

Nome:  

Cargo: 
Matrícula: 

DECLARO que sou Gestor do presente Contrato, 

De conformidade com o Decreto Municipal nº 003/2021 

de 04 de janeiro de 2021, recebi uma cópia e estou in- 
 cumbido de fiscalizar e gerir o cumprimento deste no que  

se refere a Secretaria a qual estou vinculado. 

 
 

Nome:  

Cargo: 
Matrícula: 

 

 

                                                TEREZINHA DE FÁTIMA PEREIRA KLEIN 

      ASSESSOR JURIDICO 

http://www.belmonte.sc.gov.br/
mailto:belmonte@belmonte.sc.gov.br


 

 
 

Estado de Santa Catarina 
MUNICÍPIO DE BELMONTE 
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